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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
 

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta 
Casa, ouvido o Plenário, INDICA as Suas Excelências Senhor Ataíl Marques do Amaral, 
Prefeito Municipal, Senhor Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, 
no sentido de buscar entendimentos e tomadas de providências necessárias para criar 
uma campanha de incentivo a população para viabilizar obras de calçamento em frente 
de suas residências conforme estabelecida na Lei Municipal nº 1.483 de 14 de julho de 
2008, copia anexa,  que cria no âmbito do município de Poconé o Programa Municipal de 
Parceria para Calçamento Residencial – PROCARES, realizado entre o poder público 
municipal e os munícipes que necessitem providenciar as obras de calçamento em frente 
a sua residência.  

  
  
 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 13 de maio de 2019. 
 
 

  
 
                      Vereadora Meyrinalva Furtado, PSDB. 

 


